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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Departamento de Procedimentos Licitatórios 

Comissão Permanente de Licitações 
São Carlos, Capital da Tecnologia 

CONVITE DE PREÇOS N° 20/2019  
 

PROCESSO Nº 11197/2019 

 
ATA DE SESSÃO DDA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUE NO HORTO FLORESTAL, NO MUNICÍPIO DE SÃO 
CARLOS. 
 
 

Aos 04 (quatro) dias do mês de março do ano de 2021, às 11h00min, reuniram-se na Sala de Licitações os membros da 
Comissão Permanente de Licitações abaixo identificados para deliberarem sobre a continuidade do Convite supracitado. 

Em 21/11/2019 a empresa K2 Construções, única licitante participante e habilitada neste procedimento, fora declarada 
vencedora desta licitação e o processo seguiu para parecer processual da unidade responsável, no caso a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, para posterior homologação do certame. 

Referido processo retorna a este DPL nesta data com a solicitação da unidade responsável para o cancelamento da 
licitação, com a justificativa de que a mesma não se viabilizou há época, devido aos fatos da saúde pública em 2020 e que neste momento, 
convocado, o licitante não demonstrou interesse na assunção da empreitada. Pretende ainda iniciar novo procedimento licitatório para a 
conclusão da demanda. 

Pelo exposto e não havendo outras alternativas para a viabilização deste procedimento, a Comissão entende necessária a 
revogação desta licitação, sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal a ratificação desta decisão. 

Nada mais havendo a constar, lavrou-se esta ata que vai assinada pelos membros abaixo identificados da Comissão 
Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de São Carlos e será divulgada pelos meios e formas legais, preservando o direito de 
manifestação de quaisquer interessados. 
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